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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
 

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023. 
 
 
 

                         Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela administração pública e definir sobre a 
validade da  “Prestação de serviço na realização de um show musical do cantor (Vitor Fernandes), na data de 14 de outubro de 
2023 na sede deste município em comemoração ao aniversário da cidade de Bannach – PA, conforme LEI ESTADUAL 
N°5.761 DE 15 DE OUTUBRO DE 1993, o valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS, informado por meio de 
consultas prévias, aparenta encontrar – se compatível com o interesse público. 
 
 
       Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento do cantor (Vitor Fernandes), no mercado artístico e musical, sabe – se 
que está possui valores costumeiramente elevados, não sendo possível a contratação desta, para essa mesma finalidade ou 
natureza, por preço inferior. 

 
 
Considerando que juntamente com o cantor, acompanha várias pessoas, dentre eles guitarrista, baterista, tecladista, 

sanfoneiro, operador de som, segurança pessoal dos cantores, motorista e outros. 
 

 
Expor ainda que o valor aqui acordado já incluso impostos, translado de toda equipe, alimentação, hospedagem e o 

respectivo lucro pela fiel execução dos serviços ora solicitados. 
 

 
Bannach - PA, 26 de junho de 2023. 
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